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A Conservação própria hè de Direito N a t u r a l , t t5o interessante 0 
Mia defeza a qualquer Cidadão quando hé attacado pelo lado da hon
ra , que setornà hum dever imperioso conservada no maior auge de 
pureza. Hé debaixo destes princípios que João Marcos Vieira de 
Sousa Pereira , perteilde justificar.se para com o Pubiico judicioso 
( a quem unicamente se dirige) de hum libello famoso que Lúcio 
Manoel de P r o e n ç a , fez imprimir com licença superior no Diário 
de 30 de Agosto ; e supposto que do mesmo libello se tire immedia-
Íp conhecimento de causa, todavia he juetissinto que se dilucíde me* 
hor a verdade. 

Não hé repellir injuria por injur ia , nem oppor insulto a insulto ; 
íio que consistem os meios desta defeza : hé bastante que apenas se re
late o acontecimento para dissipar a calumnia. 

Em Agosto de 1819 , epocha triste cm que o horrendo Despotis* 
írio com suas azas tolhia a luz da verdade , e por toda a parte d i f -
fundia horrores e estragos ; neste tempo em que os Mandões calca
vam aos pés os mais sagrados direitos do C i d a d ã o , obteve Lúcio 
Manoel de Proença licença do Intendente Paulo Fernandes Vianna 
para levantar hurna barraca á margem da estrada Real de Santa 
C r u z , para aíli vender comidas e bebidas: encarecêo tanto a uti l ida
de deste estabelecimento, que este Magistrado prevenindo-se a seit 
favor , não reparou na exaggeração com que era feita a suplica , e 
muito menos se prejudicava ou não algum direito de propriedade. Sem 
proceder a informação alguma , e sem a mais nada attender, conce
de a licença , mandando logo que se lhe demarcassem á margem da 
Estrada dez braças defrente , e cinco de fundo; concedendo-lhe ou* 
Cra igualmente para cubir de telha a mesma barraca. EU que repen
tinamente se vê levantar huma caza nas terras do Engenho dos A f * 
fonsos pertencentes aos Herdeiros do finado Capitão M o r João M a r 
cos Viei ra , dos quaes hé Procurador bastanre o mesmo João Marcos 
Vie i ra de Sousa Pereira; que não poupando diligencia alguma para 
pôr em vigor o direito de seus Constituintes reclamou a sua just iç* 



áquelle Magistrado por meio de requerimentos para revenclicar o ter
reno usurpado; não f o i possivel, que a nada disto o Ministro se mo
v i a : os requerimentos foram indeferidos; e como de oaes despacUos as 
partes não tinham recurso ficou Lúcio mantido no lugar da ques
tão a despeito dos mais Sagrados direitos: assim tr iumfou o orgulho 
e a prepotência. Raiou finalmente o dia 26 cie Fevereiro, dia cm 
que os Mandões estremeceram, e cem pezar viram cahir-lhes das 
mãos a virga fé r rea com que minavam os alicerces de edeficio so
cial. Novas reformas se introduzem no Governo , e já as queixas do 
Cidadão opprimido podiam ser ouvidas. João Marcos Vieira , aprovei
tando tão boas disposições recorre a S. A . R. o Principe Regente que 
por Seu Aviso de 21 de Maio deste anno Manda remetter o seu 
requerimento ao actuai Intendente Geral da Policia , de cuja Autho-
ridade já pendia esta questão , para que deferisse este negocio como 
íosse justo. Este sábio Magistrado em Portaria de 29 de Junho p r ó x i 
mo passado declara que não toma conhecimento desta causa , e ain
da que ella tivesse origem peta lntendencia Geral da Policia com t u 
do a desligava delia para os Proprietários haverem o terreno por 
meios íegaes. Quaes são pois estes meios Iegaes quando qualquer 
Proprietário se acha esbulhado do que hé seu? Não manda a Lei que 
o intruso seja expellido? Eis o que João Marcos Vieira praticou a 
benefiicio seu,e de seus constituintes, revendicando por meio de des-
íbrço incontinente, o terreno usurpado, depois que a lntendencia 
desligou de si a questão. Com effeito a barraca foi demolida no dia 
$ de Julho com toda » moderação poss íve l , e em presença de testemu
nhas convocadas já para esse f i m , despejandese a mesma sem sè 
quebrar cousa alguma, despregando-se as madeiras inteiras , t i ran-
do-se a telha sem damno. "Tal aconteceo este facto que com tãa 
horrendas cores tenta Lúcio afear aos olhos do Publico ; o que não 
f o i mais que o cumprimento do aitigo 7 . 0 das Bazes da C O N S T I -
T U I C , A M , que declara que a Propriedade hé um direito sagrado , e 
i n v i o l á v e l , e por 'salvar a sua propriedade hé que João Marcos V i e i 
ra usou deste acto de desforço para mostrar que Lúcio não tem f e i 
to mais que usurpar aquelle terreno, e que o Intendente Paulo; 
Fernandes não tinha auetoridade para mandar demarcar terrenos de 
©utrem , e dispor delles a seu arb i t r io : e inda que se inculque 
ter sido edificada a barraca no terreno da Estrada com tudo berr* 
se deixa ver que não hé possivel que huma estrada por mais larga 
que aqui seja alem da largura surTiciente para o seu transito , deixe 
espaço para se edificar prédios com cinco braça* de fundo fi e dez de 
f ren te ! ! Comvem mais observar que entre a Estrada Real eas ter
ras do sobredito Engenho não pode existir terreno vago , pois quç 
esta passa por meio dellas. Eísaqui a acção estupenda quê assom
brou tanto ô Author de tal Libello , oxalá que todos os Propireta-
rios soubessem usar de seus direitos, que de cerco não estariam tão 
estendidas as violências contra o direito de Propriedade , e oxalá quç 
todos os Cidadãos arrogassem a si as devidas prerogativas que lhes 
competem.. Os, dijas a6 4e Fevweko c s de, JunJifi , faustos n% ver- , 

» 



dadc á Nação Portngueza se nSc tem passado de boas manhãs hé por
que ainda a perversidade não está de todo extincta; hé porque ainda 
as ambages/àe alguns Mandões não existem de todo desemredadas. 
Porem outros dias amanhecerão que farão sobresahir a gloria daquel-
les; então não se fará abuso do artigo 8dasBazes Constituintes , pa
ra se imprimir libellos injuriosos, com o fim de semear a discórdia 
rn t re os Cidadãos , e de tornar culpadas acções virtuosas. João M a r 
cos Vieira conserva a sua honra intacta; não são discursos in jur io-
zos escriptos por penas venaes que o desacreditam , como o que se 
escreve em nome de Lúcio Manoel de Proença , que antes este o des
acreditaria se lhe tecesse elogios. Lúcio não hé mais que hum desgra
çado que tem sido compromettido ; e não hé mais que o instrumento 
de vinganças particulares. O pleito que existe entre João Marcos 
Vie i r a , e Lúcio inda não está dicidido , e seja qual for a sua de
cisão protesta manda-lo imprimir , para chegar ao conhecimento do 
Publico. Inda há juizes que cumprem os seus deveres, e hão de 
punir o crime e os postergadores das Leis; há Constituição para ga
rant i r os direitos individuaes do Cidadão , e para confundir os simu
lados impostores que delia se valem para attacar os verdadeiros amigos 
da Liberdade. João Marcos Vieira publicamente insultado hé superior 
a todas as calumnias que lhe accumulão ; concidera-se com algumas 
virtudes sociaes, e pat r ió t icas , como bem o sabiam os habitantes da 
Freguezia de I ra já quando o chamaram a exercer um acto de SOBE
R A N I A N A C I O N A L , nas Eleições a que então seprocedeo nas Juntas 
Eleitoraes de Parochia na primeira convocação de Deputados do Bra
s i l para as Cortes. O máo comportamento do indivíduo hé qnem o 
toma digno da execração publica , e nunca discursos aéreos vendidos 
á baixeza de quem os compra. O Publico illustrado hé agora o j u i z 
desta causa ; e as pessoas que quizerem conhecer mais particularmen
te este negocio, poderáõ ver os documentos que lhe são relativos na Se
cretaria da lntendencia Geral da Policia. 

João Marcos Vieira de Sousa Pereira. 
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